
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 388/2005 
(ENCAMINHA AO PODER EXECUTIVO, 
ANTEPROJETO DE LEI, QUE DISPÕE SOBRE 
DOAÇÃO DE SANGUE POR PARTE DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, PARA QUE APÓS 
ESTUDOS DE VIABILIDADE, SEJA ENVIADO A 
ESTA CASA DE LEIS NA FORMA DE PROJETO DE 
LEI). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, encaminhando ANTEPROJETO DE LEI anexo, que dispõe sobre 
doação de sangue por parte do Servidor Público Municipal, para que após estudos de 
viabilidade, seja enviado a esta Casa de Leis na forma de Projeto de Lei para deliberação 
por parte dos nobres Edis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 09 de Agosto de 2005. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 
 
(Dispõe sobre doação de sangue por parte dos Servidores 
Públicos Municipais) 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º O Servidor ou Empregado Público Municipal que fizer 

doação de sangue terá  suas férias acrescidas de  l (um) dia para cada doação feita. 
 
Art 2º As doações serão limitadas a 4 (quatro) por ano exigindo-

se um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre uma doação e outra. 
 
Art. 3º Ao efetuar a doação, o doador receberá um certificado, do 

qual constará o seu nome, idade, endereço, tipo de sangue e a data da doação. 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi” 09 de agosto de 2005. 
 
 
ALCIDES PELICER 

PELICER 

VEREADOR 
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J U S T I F I C A T I V A: 

 
 

De um modo geral, os Bancos de Sangue encontram-se em 
situação dificílima por falta de doadores. 

O problema começou  há muitos anos e agravou–se com o 
decorrer do tempo, diante do grande número de casos de pessoas que contraíram o vírus 
da aids através de transfusões de sangue. 

Hoje em dia são poucas as pessoas que doam sangue 
espontaneamente, fazendo com que os médicos sejam forçados a exigir que familiares de 
pacientes doem sangue para reposição. 

Nestas circunstâncias, muitos dos hospitais às vezes são 
obrigados a adiar cirurgias de urgências, agravando o estado de pacientes que não 
conseguem sangue para a transfusão. 
     Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 09 de agosto de 2005. 
 
 
 
 
   ALCIDES PELICER 
   PELICER 
   VEREADOR 
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